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O QUE 

VOCÊ 

ENTENDE 

COMO 

FAMÍLIA?



ATIVIDADE EM SALA DE AULA:

A) O QUE VOCÊ ENTENDE COMO FAMÍLIA?

B) TRAÇAR UM BREVE PERFIL DAS

CONFIGURAÇÕES DE FAMÍLIA QUE VOCÊ

ATENDE EM SUA UNIDADE DE TRABALHO?

C) FORME EQUIPE DE ATÉ 5 CURSISTAS, FAÇA

UMA SÍNTESE DAS PRONCIPAIS IDEIAS QUE O

GRUPO DESTACOU E APRESENTEM,

ORALMENTE, NO GOOGLE MEEET



FONTE: 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/ferramentas/docs/Apresenta%C3%A7%C3%A3o%20PAIF%20CA
PACITA%C3%87%C3%83O%20MDS.pdf

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/ferramentas/docs/Apresenta%C3%A7%C3%A3o PAIF CAPACITA%C3%87%C3%83O MDS.pdf


A centralidade da família na política de assistência social:

contribuições para o debate (MIOTO: 2004)

Importante esclarecer, em primeiro lugar, que partilhamos

da ideia que a família, independente das formas ou

modelos que assume, ainda é o espaço privilegiado na

História da Humanidade onde aprendemos a ser e a

conviver. É mediadora das relações entre os sujeitos e a

coletividade, mediando continuamente os deslocamentos

dos limites entre o público e o privado, e geradora de

formas comunitárias de vida.

Tudo isso, sem desconsiderar-se que ela se caracteriza

como um espaço contraditório, cuja dinâmica cotidiana de

convivência é marcada por conflitos e geralmente também

por desigualdades, além de que nas sociedades capitalistas

a família é fundamental no âmbito da proteção social.



A centralidade da família na política de assistência social:

contribuições para o debate (MIOTO: 2004)

O reconhecimento da importância da família no contexto

da vida social está explicito no artigo 226 da Constituição

Federal do Brasil, quando declara que “a família, base da

sociedade, tem especial proteção do Estado”, endossando

assim o artigo 16 da Declaração dos Direitos Humanos,

que toma a família como sendo o núcleo natural e

fundamental da sociedade e tem direito à proteção da

sociedadee do Estado.

No Brasil tal reconhecimento se reafirma no Estatuto da

Criança e do Adolescente, no Estatuto do Idoso e na

própria Lei Orgânica da Assistência Social



A centralidade da família na política de assistência social:

contribuições para o debate (MIOTO: 2004)

A efetivação de uma política dessa natureza, caracterizada pela

complexidade e contraditoriedade que cerca tanto as relações

intrafamiliares como as relações da família com outras esferas

da sociedade, especialmente o Estado, colocam desafios tanto

em relação a sua proposição e formulação quanto a sua

execução. Dentre esses desafios podemos elencar, em primeiro

lugar, aqueles referentes à decisão quanto à definição de

família a ser adotada para o direcionamento da política e o

compartilhamento desta definição por todos os órgãos

envolvidos na sua implementação. Em segundo lugar, enfrentar

o dilema sempre implícito nas relações entre Estado e Família

que é caminhar entre o direito de proteção aos membros da

família e o direito a privacidade que a família tem na gestão de

sua própria vida. Em terceiro lugar, lidar com a gestão dos

recursos e dos programas de forma que venha atender de fato

às necessidades familiares e não aos objetivos das instituições
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Elsen e Althoff (2004) colocam perguntas desafiadoras para o

trabalhador de saúde:

Qual a distinção entre as necessidades da família como

coletividade e as necessidades dos indivíduos separados que

compõem essa família?

Será que não há elementos incompatíveis entre a saúde da

família e a saúde dos membros individuais?

http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article^dlibrary&format=iso.pft&lang=i&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=FONSECA,+CLAUDIA
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FONSECA, Claudia. Concepções de família e práticas de

intervenção: uma contribuição antropológica . Saude

soc. [online]. 2005, vol.14, n.2, pp.50-59. ISSN 1984-

0470. https://doi.org/10.1590/S0104-12902005000200006.

Estudo de caso:
Quando Vanilda diz que sempre tem um nenê na família que está doente,

ela se refere à família no sentido mais amplo, que inclui um leque quase

infindável de primos, ex-cunhadas, sobrinhos e outros. Além de criar

suas cinco filhas praticamente sozinha, pois enviuvou muito cedo, já

abrigou na sua casa uma longa lista de parentes. Apesar de reconhecer

que essa generosidade limita sua capacidade de investir no futuro de suas

próprias filhas, não consegue imaginar outra maneira de agir. Seu lema é

explicitado no provérbio que ela mesma cita: “Onde come um Português,

come dois, três” – uma noção que parece muita próxima a filosofia das

famílias descritas por Rapp. Segundo Vanilda, quando esteve “na pior” –

viúva, bóia-fria e analfabeta, com menos de 30 anos e quatro crianças

para criar –, ela recebeu ajuda de muitas pessoas a quem, hoje, ela ajuda
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intervenção: uma contribuição antropológica . Saude

soc. [online]. 2005, vol.14, n.2, pp.50-59. ISSN 1984-

0470. https://doi.org/10.1590/S0104-12902005000200006.

Sua história sublinha o ponto que quero reter aqui.

Quando falamos de um possível desencontro entre a saúde

individual e a saúde da família, de que família estamos

falando? As camadas médias, pensando no bem do núcleo

pai e filhos, tenderiam a cortar os elementos estranhos e

potencialmente perturbadores. Reduzindo “a família” ao

número mínimo de indivíduos, há muito mais chance de

fazer coincidir “a saúde da família” com a “saúde dos

indivíduos”

http://www.scielo.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?IsisScript=iah/iah.xis&base=article^dlibrary&format=iso.pft&lang=i&nextAction=lnk&indexSearch=AU&exprSearch=FONSECA,+CLAUDIA
https://doi.org/10.1590/S0104-12902005000200006


FONSECA, Claudia. Concepções de família e práticas de

intervenção: uma contribuição antropológica . Saude soc. [online].

2005, vol.14, n.2, pp.50-59. ISSN 1984-

0470. https://doi.org/10.1590/S0104-12902005000200006.

A DIMESÃO TEMPORAL DA FAMÍLIA

Por exemplo, um observador desavisado poderia

considerar que aquela avó que assimilou no seu núcleo

doméstico e arcou com as despesas dos primeiros netos

está numa relação de “mão-única”, na qual ela ajuda seu

filho e neto sem receber nada em troca. No entanto,

devemos lembrar que esta avó está marcando seu lugar na

rede familiar, reforçando através de seu dom a obrigação

que seus descendentes têm de cuidar dela anos mais tarde

na velhice – justamente quando ela passa a ocupar o lado

mais fraco da relação familiar. Não se trata de um cálculo

consciente nem de um investimento garantido, que sempre

dê retorno
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Atividade síncrona 

Assistiro documentário: Acorda, Raimundo acorda!

Link do documentário:

https://www.youtube.com/watch?v=snLsvVfF9X8

a) Participar da discussão em sala de aula online buscando pensar

a ideia de família e questões de gênero que o documentário

apresenta, se possível, relacionado com os argumentos de Fonseca

(1994) e Mioto (2004).

https://www.youtube.com/watch?v=snLsvVfF9X8


Atividade síncrona 

Assistir o documentário: Sobre uberização, trabalho e

movimento entregadores antifascistas

Link do documentário:

https://www.youtube.com/watch?v=ttciccleoIg

a) Pensar a ideia de família e questões do mundo do

trabalho que o documentário apresenta, se possível,

relacionado com os argumentos de Fonseca (1994) e

Mioto (2004).

b) Escrever um breve texto sobre isso no classroom.

https://www.youtube.com/watch?v=ttciccleoIg
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